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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência

Despacho n.º 475/2011
A missão atribuída ao Alto Comissariado para a Imigração e Diá-

logo Intercultural, I. P. (ACIDI, I. P.), conferida pela sua lei orgânica, 
aprovada por Decreto -Lei n.º 167/2007, de 3 de Maio, envolve a dupla 
responsabilidade de, por um lado, facilitar o processo de integração de ci-
dadãos imigrantes na sociedade portuguesa e, por outro lado, sensibilizar 
a sociedade em geral para favorecer a consciência colectiva mais inclu-
siva, com vista à concretização de um modelo de cidadania intercultural.

Tendo em vista a prossecução destes objectivos, o ACIDI, I. P., tem 
vindo a emitir, desde 2004, na RTP 2, o programa Nós — magazine 
televisivo semanal com duração aproximada de uma hora e blocos 
diários de vinte e cinco minutos na RTP 1 e repetições na RTP África, 
RTP Açores e RTP i.

Visando contribuir para a construção de um clima favorável ao acolhi-
mento e integração das comunidades imigrantes e comunidades ciganas 
presentes em Portugal e, bem assim, a promoção do diálogo intercul-
tural, o Nós — enquanto janela aberta para a interculturalidade — tem 
privilegiado o enquadramento da riqueza cultural e social das diferentes 
comunidades no nosso país, seja através de histórias de vida, gastrono-
mia, desporto, manifestações culturais e informação útil sobre direitos 
e deveres dos imigrantes.

Através do programa Nós, o ACIDI, I. P., cumpre algumas das suas 
particulares atribuições legais, nomeadamente:

De sensibilização da opinião pública sobre as temáticas da imigração, 
minorias étnicas, diálogo intercultural e diálogo interreligioso;

De garante do acesso dos cidadãos imigrantes e minorias étnicas a 
informação relevante, designadamente direitos e deveres de cidadania;

De combate a todas as formas de discriminação em função da raça, 
cor, nacionalidade, origem étnica ou religião, através de acções positivas 
de sensibilização, educação e formação;

De promoção da interculturalidade, através do diálogo intercultural 
e interreligioso, com base no respeito pela Constituição, pelas leis e 
valorização da diversidade cultural num quadro de respeito mútuo.

Assim, por forma a cumprir as suas atribuições legais referidas su-
pra, e, deste modo, assegurar a preparação, produção e realização do 
programa Nós, para emissão na RTP 2, torna-se necessário recorrer aos 
serviços de uma produtora especializada em programas televisivos.

A contratação a efectuar encontra-se excluída da aplicação do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), por força do disposto na alínea d) do n.º 2 
do artigo 4.º do referido diploma.

Assim, nos termos do disposto no artigo 8.º da Lei Orgânica do XVIII 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, conjugado com o disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido em vigor 
pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, com os artigos 35.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro-Ministro, através do despacho n.º 1377/2010, de 12 de Janeiro, 
subdelego na Alta-Comissária para a Imigração e Diálogo Intercultural, 
com faculdade de subdelegação no director do ACIDI, I. P., as competên-
cias para autorizar despesa com a contratação dos serviços de produção e 
desenvolvimento do programa Nós para o ano de 2011, até ao montante 
de € 300 000, acrescido de IVA, bem como para a abertura do respectivo 
procedimento e prática de todos os actos a ele inerentes.

28 de Dezembro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira.
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 Gabinete da Secretária de Estado da Modernização 
Administrativa

Despacho n.º 476/2011

Exonero, a seu pedido, com efeitos a partir da presente data, a licen-
ciada Mariana Costa da Maia Rafeiro das funções para que havia sido 

nomeada pelo meu despacho n.º 783/2010, de 23 de Outubro de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 
2010.

22 de Novembro de 2010. — A Secretária de Estado da Modernização 
Administrativa, Maria Manuel Leitão Marques.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral
Aviso n.º 847/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de três postos de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior, conforme caracterização no mapa de pessoal 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
Nos termos das disposições conjugadas no n.º 2 do artigo 6.º, ar-

tigo 50.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por despacho do Secretário-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 22.12.2010 e após 
obtenção de declaração de confirmação de cabimento orçamental emitida 
pela 1.ª delegação da Direcção -Geral do Orçamento, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicitação no Diário da República, tendo em vista o preen-
chimento de três postos de trabalho para a carreira/categoria de técnico 
superior, na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: três (3) 
postos de trabalho — Desempenho de funções na Divisão de Gestão e 
Cadastro da Direcção de Serviços de Recursos Humanos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

Actividade a cumprir — Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, elaboração de pareceres e projectos com diversos 
graus de complexidade e execução e outras actividades de apoio ge-
ral e especializado, consubstanciadas nas competências previstas nas 
alíneas a), b), c), d), e), i), j), l) e n) do artigo 8.º da Portaria n.º 504/2007, 
de 30 de Abril, designadamente de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica que 
fundamentem e preparem a decisão superior destinados: a assegurar uma 
correcta gestão dos recursos humanos integrados nos mapas de pessoal 
sob a sua responsabilidade; à aplicação de métodos adequados à selecção, 
recrutamento e mobilidade do pessoal, assegurando todos os procedi-
mentos necessários à efectivação dos mesmos; à análise, descrição e 
qualificação de funções, planos de carreiras, avaliação de desempenho; 
à aplicação do regime das férias, faltas e licenças, horário de trabalho e 
equiparação a bolseiro; à apresentação de propostas sobre os sistemas 
de protecção social à luz dos ordenamentos jurídicos locais.

2 — Local de trabalho — Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, sita no Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

3 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.




